
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE FRANCA- EDITAL 

CADASTRO EMERGENCIAL – JULHO/2023 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Franca, nos termos da Resolução 
SEDUC 85/2022, combinado com o estabelecido na Lei Complementar nº 1.093/2009, tendo em 

vista a necessidade de ampliar número de docentes regularmente inscritos para atender à 

demanda,torna público o chamamento para cadastro emergencial, para o processo de atribuição 

de classes e aulas no ano de 2023, de candidatos à contratação por tempo determinado para 

docência, portadores de habilitação ou que apresentem qualificação para a docência, no 

componente curricular abaixo discriminado, para atuarem junto às Unidades Escolares da Rede 

Estadual de Ensino, jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino. 
 

Salienta-se grande necessidade de docentes para atuação nas escolas estaduais que possuem CEL 

(Centro de Estudo de Línguas) aos sábados. 

I. Disposições Preliminares: 

O processo de chamamento para cadastramento emergencial, executado nos termos abaixo terá 

validade para o ano letivo de 2023. A atribuição de aulas aos docentes e candidatos cadastrados e 

classificados nos termos deste edital ocorrerá, desde que esgotadas as possibilidades de atribuição 

de aulas aos docentes e candidatos já inscritos e/ou cadastrados no Banco Talentos. 

II. Do cadastramento: 

Período: 

Horário: 08h00 do dia 03/08/2023 às 09h00 do dia 10/08/2023.  

Local: Link/Formulário disponível abaixo: 

LINK:  
https://docs.google.com/forms/d/1OAW4g93oivZLkDMHFJhUD1yOFTC0b7VIVK4ps8jsQew/edit 
 
OBS: O CANDIDATO DEVERÁ ESTAR LOGADO EM UMA CONTA GMAIL PARA PODER ACESSAR E PREENCHER O LINK ACIMA 

 

III. Público Alvo: 

Poderão se cadastrar: 

1- Candidato que NÃO esteja inscrito no Processo Seletivo vigente, Banco de Talentos. 

2- Os candidatos do Banco de Talentos que tenham sido reprovados por não comprovarem todos 
os dados informados; 

3- Docentes efetivos e ocupante de função atividade (categoria F) que pretendam atuar em regime 

de acumulação com contratação nos termos da Lei Complementar 1.093/2009, e que ainda não 

tenham inscrição vigente (Banco de Talentos). 

IV – Requisitos: 

De acordo com a Indicação CEE 213/2021 

 
a) Habilitados: 

Os portadores de diploma de:  
• Licenciatura específica na Língua Estrangeira;  
• Licenciatura em Letras, com Habilitação em Tradução e Intérprete Português e Língua Estrangeira; 
• Licenciatura em Linguagens e Códigos na Língua Estrangeira do Currículo;  

https://docs.google.com/forms/d/1OAW4g93oivZLkDMHFJhUD1yOFTC0b7VIVK4ps8jsQew/edit


• Licenciatura em Letras, com o mínimo de 160 horas de estudos de Língua Estrangeira. 
 

b) Qualificados: 
Os portadores de diploma de:  
• os portadores de diploma de qualquer Licenciatura, com proficiência na Língua Estrangeira, com 
apresentação de documentos comprobatórios da proficiência; Os estudantes de:  
• Licenciatura específica na língua estrangeira, com o mínimo de 160 horas de estudos de Língua 
Estrangeira;  
• Licenciatura em Letras, com Habilitação em Tradução e Intérprete Português e Língua Estrangeira, com 
o mínimo de 160 horas de estudos de Língua Estrangeira;  
• qualquer Licenciatura, com proficiência na Língua Estrangeira, com apresentação de documentos 
comprobatórios da proficiência.  
* Estudantes de Licenciatura, deverão apresentar carga horária mínima de 160 horas no histórico 
escolar. Os portadores de:  
• Diploma de Bacharel, que apresentem no Currículo do curso carga horária mínima de 160 horas nesta 
disciplina.  
• Diploma de Tecnólogo que apresentem no Currículo do curso carga horária mínima de 160 horas nesta 
disciplina. 

 
I - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
1 – É assegurada a participação de pessoa com deficiência no Processo Seletivo Simplificado, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições da função de Docente na modalidade 
presencial, devendo ser comprovada por meio de Laudo médico, nos termos da Lei Complementar 
nº 683, de 18 de setembro de 1992, e suas alterações, no ato de inscrição. 

 
2 – Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadrem nas categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 59.591, de 

14 de outubro de 2013. 
 

3 – Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto nº 59.591 de 14 de outubro de 2013, no 
artigo 1º da Lei Complementar nº 683/92, será reservado, no Processo de Atribuição de Classes e 
Aulas, o percentual de 5% das vagas existentes para pessoas com deficiência, no prazo de validade do 
Processo Seletivo. 
3.1 - O atendimento destes candidatos respeitará os critérios estabelecidos no artigo 7º do Decreto 
nº 59.591 de 14 de outubro de 2013, com nova redação dada pelo Decreto Nº 60.449, de15 de maio 
de 2014. 

 
4 – O candidato deverá digitalizar laudo médico e anexar no campo específico no formulário de 
inscrição, que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, sem prejuízo da apresentação do 
atestado admissional quando da abertura do contrato. 
4.1 - O laudo médico (original ou fotocópia autenticada) deverá também ser apresentado por ocasião 
da contratação e não será devolvido ao candidato. 
4.2 – Serão considerados válidos, na data da inscrição, laudos médicos emitidos dentro dos prazos 
máximos de 2 (dois)anos, quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 
nas demais situações. 

 

II - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 
1 – O candidato poderá fazer jus a pontuação diferenciada a que se refere o Decreto nº 63.979, de 19 
de dezembro de 2018, desde que: 
1.1 - Declare ser preto, pardo ou indígena; 
1.2 - Declare, sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso público ou processo seletivo no 



âmbito do Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência da 
falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e 
1.3 - Manifeste interesse em utilizar a pontuação diferenciada, nos termos expressos no Decreto nº 
63.979 de 19 de dezembro de 2018. 

 
2 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito 
de manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, nos termos do artigo 2° noDecreto nº 
63.979 de 19 de dezembro de 2018, cumulativamente. 

 
3- A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato preto ou pardo consistirá na verificação 
da fenotipia (aparência), será realizada mediante análise da documentação enviada durante a 
inscrição e convocação para a realização de procedimentos complementares à autodeclaração, 
conforme o caso. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da ascendência. 

 
4- O candidato que deixar de cumprir as exigências relativas ao processo de heteroidentificação 

será eliminado do processo. 
 

V-Documentação Necessária - É obrigatório o preenchimento integral do formulário/ Link 

(Os documentos anexados deverão ser digitalizados em formato de pdf). 

Serão INDEFERIDAS inscrições sem o devido preenchimento do formulário e/ou faltando qualquer   um 
dos documentos obrigatórios que deverão ser anexados no ato da  
inscrição/formulário. 

 
 

Documentos que deverão ser  preenchidos e anexados: 

• Cédula de Identidade – RG (não será aceito a CNH devido as informações necessárias no verso  do RG) ou 
Brasileiro Naturalizado (Certificado de naturalização); 

• Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

• Título de Eleitor; 

• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento; 
• Certidão de Nascimento dos filhos menores (se for o caso); 

• E-mail; 

• Telefone 

• Laudo Médico (se for o caso – candidato com deficiência) 
 
 

Documentos da Formação/Escolaridade que deverão ser anexados: 
*Diploma e respectivo Histórico Escolar (frente e verso); ou 
*Certificado de Conclusão de curso constando a data de colação de grau e respectivo Histórico 

Escolar (frente e verso); 

* Declaração de Matrícula e Histórico Escolar (até o semestre em curso), quando se tratar de aluno 

de último ano (mencionando duração/semestre total do curso e semestre atual); 

* Atestado ou a declaração pública de comprovação de experiência docente no Ensino 

Fundamental e/ou Ensino Médio ( Anexo II) original e atualizado, com pontuação até a data base 

30/06/2022 - somente para candidatos que já possuem tempo de serviço no Magistério Público 

Estadual de SP. 

* Diploma de Mestre e/ou Doutor na área da educação, se possuir; 
* Comprovante de aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos da Secretaria de Estado da 

Educação de São Paulo como docente – se possuir. 
 

Importante: 



a) Na ausência de um dos documentos obrigatórios relacionados acima, o cadastro do candidato 

será INDEFERIDO. 

b) Não caberá recurso das inscrições/classificação e dos indeferidos devendo o candidato aguardar 

o próximo chamamento para cadastro emergencial, caso haja necessidade, por parte da   Diretoria 

de Ensino. 

Observações: 

No ato da contratação o candidato deverá apresentar toda documentação necessária, em 

cumprimento as normas e regras legais previstas na Lei 1.093/2009. 

 

V – Lista de Indeferimento: 

A lista de candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas será divulgada no site da Diretoria de 

Ensino Região Franca: https://defranca.educacao.sp.gov.br/, no dia 18/08/2023. 

VI - Classificação: 

A classificação dos candidatos deferidos constará no sistema SED - Secretaria Escolar Digital. 

 

VIII– Disposições Gerais: 

III- DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

1 – Para fins de classificação, o candidato poderá computar os títulos relacionados a seguir, os 
quais serão avaliados com, no máximo, 80 (oitenta) pontos, na seguinte conformidade: 
1.1 – O tempo de experiência profissional como docente no Ensino Fundamental e/ou Ensino 
Médio: 0,002 por dia, até no máximo de 25,55 pontos; 
1.2 – Certificado de Aperfeiçoamento (mínimo 180 horas): 1 ponto; 

1.3 - Certificado de Especialização (mínimo 360 horas): 2 pontos; 
1.4 - Diploma de Mestrado: 3 pontos; 
1.5 - Diploma de Doutorado: 5 pontos. 

 
2 – Os certificados e diplomas de que tratam os itens 1.2 a 1.5 deverão ser correspondentes às 
disciplinas da matriz curricular desta Secretaria de Educação ou na área da educação, podendo ser 
computado mais de um diploma/certificado. 
2.1 – Os certificados e diplomas originais deverão ser apresentados no ato de contratação, para 

conferência. 
 

3 – O atestado ou a declaração pública de comprovação de experiência docente no Ensino 
Fundamental e/ou Ensino Médio: deverá ser expedida pelo responsável pelo estabelecimento 
educacional conforme declaração constante Anexo II, a ser expedida pelos estabelecimentos de 
educação básica. 
3.1 - No atestado ou declaração pública, deverá constar, expressamente, a totalização dos dias 
efetivamente trabalhados. 
3.2 - A data base para contagem do tempo de experiência é 30/06/2022. 

 

4 – Não será considerada contagem de tempo concomitante. 
 

5 – Por ocasião da contratação, o candidato deverá apresentar os documentos originais enviados 
para avaliação de títulos e experiência profissional, ou seja, não serão aceitos protocolos de 
documentos, certidões, diplomas ou declarações. 

 
6 – Os documentos e diplomas relacionados a cursos realizados no exterior somente serão 
considerados quando vertidos para o português, por tradutor oficial, e reconhecidos segundo a 
legislação própria. 

 



7 – A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação de documentos falsos determinarão 
a anulação da inscrição e todos os atos dela decorrentes em qualquer época. 

 
IV– DESEMPATE 

 

1 – Concluída a Avaliação de Títulos e experiência profissional, os candidatos serão pré- 
classificados, em ordem decrescente da pontuação final, por Diretoria de Ensino. 

 
2 – Em casos de empate de pontuação na classificação geral dos inscritos observar-se-á a seguinte 

ordem: 
a) Maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos, 
em cumprimento àLei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais. 
b) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes ao Tempo de Experiência profissional 
como docente em educação básica 
c) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes aos Diplomas de Doutorado; 

d) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes aos Diplomas de Mestrado; 
e) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes aos Certificados de Especialização; 
f) Maior pontuação obtida nos títulos correspondentes aos Certificados de Aperfeiçoamento; 
g) Maior número de dependentes (encargos de família); 

h) Tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 

Processo Penal – Decreto–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689, de 

10/06/2008, direito este reconhecido para quem exerceu a função de jurado a partir da vigência 

da lei federal aqui citada, ou seja, 10/08/2008. 

i) Esteja inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”, terá preferência 
sobre os demais candidatos. 
j) Maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

 

3 - Para que se beneficie dos critérios de desempate constantes das alíneas “g”, “h” e “i” do item 2 
deste edital, o candidato deverá: 
a) Informar sua condição no ato da inscrição e digitalizar prova documental; 
b) Estar ciente de que deverá apresentar o documento original no ato da contratação. 
3.1 - Caso o candidato se beneficie de um destes critérios de desempate e não comprove 
documentalmente estacondição no ato da contratação, será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado. 
3.2 – Para comprovação do número de dependentes declarado, serão aceitos os seguintes 

documentos: 
a) Certidão de Nascimento ou RG do filho menor de idade; 

b) Comprovante de Imposto de Renda, constando informação dos dependentes; 
c) Documento que identifique o candidato como tutor ou curador. 

 
 

II - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

1 – A classificação estará disponível no site da Diretoria de Ensino de Franca na data prevista em 
cronograma conforme Anexo I. 

 
2 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Emergencial para docentes será até 30/11/2023. 

 
 

V- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1- Aos candidatos classificados no Processo “ Cadastro Emergencial”, aplicar-se-ão as disposições 
das legislações específicas que regulamentam o Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas 
no âmbito desta Secretaria de Estado da Educação. 



 
2- É de responsabilidade do candidato: 
2.1- Acompanhar, por meio do site da Diretoria de Ensino de Franca 

https://defranca.educacao.sp.gov.br, as publicações correspondentes às fases deste Processo.  
2.2- A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão de dados ou documentos, ainda que 

verificadas posteriormente, acarretarão a eliminação do candidato do resultado do Cadastro 
Emergencial e exclusão da classificação para o processo de atribuição de classes/aulas, anulando- 
se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 
3- As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos pela 
Comissão de Atribuição de Aulas da Diretoria de Franca. 

 
4- A Diretoria de Ensino de Franca não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrente de problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros anti-spam, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica; 

a) Após a divulgação da classificação no site da Diretoria de Ensino de Franca, os inscritos no 

presente Cadastro Emergencial já poderão realizar a manifestação de interesse em atribuição de 

aulas na SED – Secretaria Escolar Digital, bem como participar de atribuições online na Diretoria 

de Ensino. 

b) Os casos omissos serão decididos pela Comissão Regional de Atribuição de Classes e Aulas. 

 

VI - ANEXO I -CRONOGRAMA 

 

 

Período de Inscrições: 
08h00 do dia 03/08/2023 
às 09h00 do dia 
10/08/2023 

Preenchimento do formulário 
de inscrição conforme edital 

Publicação de 
Indeferimento 

 
18/08/2023 

Site da Diretoria de Ensino de 
Franca 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TIMBRE / CARIMBO DA ESCOLA OU ENTIDADE EDUCACIONAL 
Ato de Reconhecimento / Autorização: Diário Oficial / _/ 
( no caso de escola particular) 

Atesto, sob as penas da Lei, para fins de pontuação por tempo de experiência profissional no 

  RG nº , UF      
CPF  nascido (a) em / / exerceu nesta Escola / Entidade Educacional, o cargo/função 
de   no período de / / a / / contando, até 30/06/2022 
, com: dias trabalhados. 

Local e data 

Assinatura e carimbo da Autoridade responsável pela Instituição de Ensino 
NOME: 
RG: 
CPF: 

ANEXO II 
MODELO DE ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ProcessoSeletivo Simplificado de docentes da Rede Estadual de 

    Educação, que o Sr. (a) 
 


